
· conselho federal de enfermagem 

flltodo ao conselho tntcrnoctonol do enformaqcm- qcnebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0432/2012 

Institui o 11 Programa de Recuperação Fiscal no 
âmbito do Si s tema COFENI CONSELHOS 
REGIONAIS- REFIS-ENFERMAGEM, destinado à 
regularização dos débitos dos profiss ionais de 
enfermagem e dá outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas atribuições 
legais e competências estabelecidas na Lei 5.905, de 12 de ju lho de 1973, e no Regimento 
Interno, aprovado pela Reso lução Cofen n°. 421/20 12. 

CONSIDERANDO o alto índi ce de inadimp lência dos profissionais de 
enfermagem inscritos em seus respectivos Conse lhos Regionai s; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar condições de manutenção 
da regu laridade das inscrições e o pleno exercício da enfermagem pe los profissionais da 
categoria; 

CONSIDERANDO a necessidade de arrecadação fiscal caracterizada pela 
contribuição compulsória, determinada por le i, com natureza tributária e que constitui, nos 
tennos dos arts. 15 e 16 da Lei 5.905173 a receita preponderante dos Conselhos Federal e 
Regionais de Enfermagem; 

CONS IDERANDO que, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 
I O 1/00, constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fisca l a instituição, 
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 
Federação; 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 6°, §2° da Lei n° 12.5 14, de 28 
de outubro de 2011 os Co nse lhos de fisca li zação de profissões regu lame ntadas são 
autorizado s a estabe lecer regras de recuperação de crédito ; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 171 e 172 do Código Tributário 
Nacional, que possibilita a ce lebração de transação com os devedores da entidade; 

CONSIDERANDO que o Tribuna l de Contas da Un ião , nos Autos do 
Processo n° 003.314/2007-3 , a través do Ofício 507/2008 -TC U/SECEX-ES , exaro u 
determinação para que Conse lho Regiona l de Enfermage m examine as so lic itações de 
quitação fracionada do s débitos formu lado s por fi li ado s à luz dos pr incípios da 
economicidade, racionalização administrativa e eficiência, levando em consideração que o seu 
acatamento quase sempre se revela medida mais vantajosa para os cofres públicos. 

CONSIDERANDO a discussão do tema na Assembleia de Presidentes, 
bem co mo as manifestações dos Conselhos Reg ionais de Enfermagem; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofen n° 517/201 2; 
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conselho federal de enfermagem 

flliodo oo conselho lnccrnocrotHII de ~nfermoqcm- qeneora 

CONS ID ERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 417" 
Reunião Ordinária; 

RESOLVE: 

Art. 1 o É instituído o li Programa de Recuperação Fiscal dos Conselhos de 
Enfermagem - REFIS-Enfermagem, destinado a promover a regularização dos créditos, 
decorrentes de débitos dos profissionais de enfermagem, constituídos ou não, inscritos ou não 
em dívida ativa, ajuizados ou a aju izar, com exigibilidade suspensa ou não, decorrente de: 

I - anuidades vencidas até 31 de dezembro de 20 11 ; 
li - multas ap licadas aos profissionais; 
III - parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado 

por fa lta de pagamento. 

§ 1 o O disposto neste artigo não se aplica aos débitos de anuidades 
referentes ao ano de 20 12 em diante . 

§ 2° À exceção do parcelamento das anuidades do ano em curso, a opção 
pelo REFIS, exc lui a concessão de qualquer outra forma de parcelamento, extinguindo os 
parce lamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de seus saldos para a 
modalidade desta Reso lução. 

Art. 2° O ingresso no REFIS-Enferrnagem dar-se-á por opção escrita do 
profissional de enfermagem, que fará jus a regime especial de conso lidação e parcelamento 
dos débitos fi scais a que se refere o art. I 0 • 

§ 1 o A opção poderá ser fo rmalizada até o último di a de expedi ente do 
Conse lho Regional no mês de dezembro. 

§ 2° Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados tendo por 
base a data da fonnalização do pedido de ingresso no REFIS-Enfermagem e poderão ser: 

I- parcelados até o número máximo de 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 
e sucessivas; 

li - reduzidos progressivamente os encargos moratórios de acordo com o 
número de parcelas na segu inte proporção: 

Quantidade de Parcelas 
UNI CA 
2a3 
4a6 
7 a 12 
13 a 18 
19 a 24 

Desconto Multa 
100% 
90% 
80% 
60% 
40% 
20% 

Desconto Juros 
100% 
90% 
80% 
60% 
40% 
20% 

§ 3° Em relação aos débitos decorrentes de créditos vencidos até 31 de 
dezembro de 201 1, os profissionais portadores de doenças previstas na legislação de isenção 
do Imposto de Renda ou que es tejam em gozo de auxílio-doença que aderirem ao REFIS-
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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho lntcrnoc1onol de enformoqcm- qcncbro 

Enfermagem farão jus ao desconto de 100% sobre multa e juros, para pagamentos em até 12 
parcelas . 

§ 4" À exceção dos débitos das anuidades do ano de 201 2 em diante, a 
consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome do profissional, e deverá ser 
paga em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis preferencia lmente no dia aprazado pelo 
devedor. 

§ 5" Salvo negociação di versa com o Conselho Regional, a primeira parcela 
será preferencialmente quitada no mesmo di a da ass inatura do termo de adesão. 

§ 6" Após o vencimento inc idirá sobre o valor da parcela multa de 2%, além 
do juro de mora de 0,03% ao dia. 

§ 7" Salvo negociação diversa com o Conselho Regional, o valor da parce la 
mensal, não deverá ser infe rior a R$ 50,00 (c inquenta reais). 

§ 8" O devedor em di a com o parce lamento poderá, a qualquer tempo, 
amortizar o seu sa ldo devedor medi ante o pagamento antec ipado de parce las , com a 
observâ nc ia da tabe la de redu ção progress iva de que tra ta o art. 2°, §2°, in ciso li . 

§ 9" a hip ótese de crédito co m exigibilidade suspensa por fo rça do 
disposto no inciso IV do art. 15 1 da Lei n° 5. 172, de 25 de outubro de 1966, a inc lusão, no 
REFIS-Enfennagem, dos respecti vos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes 
até a data de opção, condicionada ao encerramento do fe ito por des istência expressa e 
irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem ass im à renúncia do direito, 
sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 

§ 10 Os débitos e m fase de exec ução poderão integrar o REF IS
Enfe rmagem, caso em que o Regional deverá requerer ao Juízo a suspensão do processo até o 
cumprimento do acordo. Havendo bloqu eio judi cia l, caberá ao Conse lho Regiona l de 
Enfermagem a avaliação quanto à possibilidade do desbloqueio, bem como a inst ituição de 
condições e garanti as para a efetivação da medida. 

Art. 3" Em relação aos déb itos em fase de execução fi sca l poderá haver 
transação quando da rea lização de audiência de conciliação . 

§ 1" Na hip ótese deste arti go , a critér io do Conse lho Reg iona l de 
Enfe rmage m, f ica au to ri zado o desco nt o so bre o va lor principa l da dí vi da . 

§ 2" Aos Conselhos Regionais de Enfermagem caberá indicar representante 
legal responsáve l por fi rmar acordos e transacionar nas audiências de conciliação, podendo 
ser designado advogado com poderes para transigir. 

§ 3" Caso haja honorários de sucumbência, estes serão calculados sobre o 
valor fixado na negociação, e a critério do Conselho Regiona l poderão ser dispensados como 
forma de viabilizar a transação. 
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conselho federa l de enfermagem 

filiado ao conselho 1ntcrnoc!onal <Jc cnfermoqcm- qenebro 

Art. 4° A opção pelo REFIS sujeita o Profissional de Enfermagem a: 

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2°; 
11 - renúncia ex pressa ao direito de ação sobre as anu idades objeto do 

acordo , inclu sive desistência de ações judiciais eventualmente ajuizadas e lides 
adminis trati vas, assim como o direito à eventu al de repetição do indébito tributário; 

IH- aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 
IV - atualização anual do cadastro junto ao Conselho Regional, mediante 

apresentação de cópia de comprovante de residência do mês corrente, declaração de endereço 
da instituição empregadora, telefones para contato e endereço eletrônico. 

Art. so O Profissional optante pe lo REFIS-Enfermagem será dele excluído 
nas segui ntes hipóteses, mediante ato do Conse lho Regional: 

I - inobservância de qualquer das ex igências estabelecidas no art. 4°; 
li - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o 

que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos 
pelo REFIS-Enfermagern; 

§ 1 o A exclu são do Profissional do REFIS-Enfermagem implicará 
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, restabelecendo
se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legis lação ap licável à 
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 2° A exc lusão, nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo, produzirá 
efeitos a partir do mês subsequente àque le em que for cientificado o contribuinte. 

§ 3° O profissional que, inconformado com a sua exclusão do Programa 
desejar solicitar o restabelecimento do REFIS, poderá fazê- lo de forma fundamentada, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência do ato de exc lusão, que deverá ser decidido 
pelo Conselho Regional de Enfermagem. 

Art. 6° A certidão positiva com efeito de negativa, emitida durante a 
vigência do parcelamento pelo REFIS, deverá conter prazo de va lidade até o vencimento da 
próxima parcela, podendo o Conse lho Regional revalidá-la, sucessivamente, durante o 
exercício . 

Art. 7° Ao término de cada exe rcício, os Conselhos Regionais de 
Enfermagem efetuarão levantamento de todos os profissionais e pessoas jurídicas em débito 
com a anuidade do ano corrente, e encaminharão notificação ao inadimplente, para, no prazo 
de 15 dias, regularizar a situação ou apresentar defesa com os documentos que entender úteis, 
advertindo-o de que poderá ser suspenso do exercício profissional, nos termos da Lei no 
12.514, de 28 de outubro de 20 11. 

profiss iona l; 

§1 o A notificação poderá ser fe ita: 

I - por correspondência com aviso de recebimento no en dereço do 
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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho tntcrnoctonol <lc enfcrmaqem · qencbro 

11 - por servidor do Conse lho , por meio da entrega diretamente ao 
profissiona l de enfermagem; 

111 - por edital, quando resultarem improfícuos os meios previstos nos 
incisos I e II deste artigo ou quando inacessível, incerto ou não sabido o endereço do 
profissional; e 

IV- por outras modalidades lícitas. 

§r Não apresentada a defesa ou não regularizada a situação, o Regional 
poderá suspender o exercício profissional do titular até a regularização do débito . 

§3° Apresentada a defesa, será autuada, submetida a parecer jurídico e 
encaminhada ao Presidente do Conselho para decisão , da qual o profi ssional deverá ser 
intimado para, querendo, apresentar recurso ao Cofen. 

§4° Transitada em julgado decisão favorável à suspensão, o profissional será 
suspenso até que regularize o débito. 

§ 5° Efetivada a suspensão do exercício profissional , os Conselhos 
Regionais de Enfennagem encaminharão oficio ao inscrito e às instituições ou órgãos a qual o 
profissional esteja vincu lado, informando que, por força de lei , está impedido de exercer a 
profissão, sob pena de configuração dos ilícitos previstos nos artigos 47 do Decreto-Lei n° 
3.688/41 (Lei das Contravenções Penais) e 205 do Decreto-Lei no 2.848/40 (Código Penal). 

Art. 8° Os Conse lhos Regionais de Enfermagem deverão envidar todos os 
esforços necessários para firmar parcerias com os sindicatos, associações de enfermagem e 
instituições de saúde objetivando a plena execução do presente programa e a regularização 
dos profissionais de enfermagem que lhes são vinculados. 

Art. 9° O Conselho Regional de Enfermagem poderá solicitar ao Conse lho 
Federal de Enfermagem a exclusão de sua participação no li REFIS-Enfermagem, desde que 
possua programa semelhante em vigor. 

Art. 10 A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. 

c. 
MARCIA CRISTINA KREMPEL 

CORE -PRN° 14118 
Presidente 

SOGI .. . 

Brasília, 24 de julho de 2012. 

Primeiro Secretário 
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' 144. quinta-feira, 26 de julho de 20 12 

llErJIS riUHUI(.\0 

PROCESSO: 00000 15·06.20 12.4 .90.0000 
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTICI\ FEDERAL 
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLAUCIO FERREIRA MACIEL 
GONÇALVES 
ASSUNTO: Ex purgos intlaciomírios I Planos econômicos - Bancários 
- ConlrJtos de consumo - Direito do Consumidor 

:;~ra~~~}~Wt:f2/Ju~~~IÀRJA DA BA fiiA 
REQUERENTE: INS 
PROCJADV.: PROCURADO.RIA·GE)\AL FEDERAL 
REQUERIOO(A): SEBASTIAO JOSE DE BRITO 
PROCJADV.: GRAÇA M. F. AMARJ\ L TANUS 
RELATOR(A): JUIZ FEDERA L GLAUCIO FERR EIRA MACIEL 
GONÇALVES 
ASS NTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art . 48/51) - Bene
ficios em Espécie - Direito Previdenciário 
PROCESSO: 2008.33.00.710663·6 
ORIGEM: BA · SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA 
REQUERENTE: ASTROGILDO ALVES DOS SANTOS 
PROCJADV.: ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA 
REQUERIOO(A): INSS 
PROCJADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLAUCIO FERREIRA MACIEL 
GONÇALVES 
ASSUNTO: Rura l - Apose ntadoria por Idade (A rt. 48/51} - Bene
ficios em Espécie - Direito Previdenciário 
Nada mais havendo, foi cnccrrnda a Audiéncia de Distribuição do que 
cu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Sccrctário(a) da Tumta. subscrevo 
a presente Ata de Distribuição. 

VIVI.\KE DA COSTA I.EITC 
~t'CT\'I.Írl<l 

Entidades de fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CONSELHO FEDERAL DE EN FERMAGEM 

RESOLUÇÃO N' .132, DE 24 DE JliLI IO DE 2012 

InstitUI (\ 11 l' rugnun:1 de Rccu{X'ra\·ão Fb· 
ú ll no :imbllo du Sist~,.•mJ COFEt\ COf\1 . 
SELHOS REGIONAIS - REFIS-ENFER· 
\1 -'\VE>\t. dc:-tinndo à h:gulanl.le'.lo do~ 
J.5blt~ Jus profis:•lun:w:. de ~-nt~ntugcm l' 

lii \tUirus prm·idên\.'I<IS. 

O Conselho Fcd~.:ral de Enfcmtagcm - COFEN. no uso de 
suas atribuições legais c competências estabe lecidas na Lei 5.905. de 
12 de julho de 1973. c no Reg imento Interno. aprovado pela Re
solução Cofcn n". 42 1n0 12. 

CONSIDERANDO o alto indicc de inadimplência dos pro
fissionais de cn fcnnngcm inscritos em seus respectivos Conselhos 
Regionais: 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar condições de 
manutenção da regu laridade das inscrições c o pleno cxcrclcio da 
cnfcmtagcm pelos profissionaiS da categoria: 

CONSIDERANDO a necess idade de arrecadação fi sca l ca
mch:rizada pe la contribuição compulsória. dctcnui nada por lei. com 
naturc-L.a tribu tãria c que constitui. nos termos dos arts. 15 c 16 da Lei 
5.905/73 a rcceila preponderante dos Conselhos Federal c Regionais 
de Enfem1agcm: 

CO SI DERANDO que. nos tcmms do art . 11 da Lei Com
plementar n" 101100. constituem requisitos essenciais da responsa
bilidade na gestão fi sca l a instituição. previsão c cfCtiva arrecadação 
de todos os tributos da competência constit uciona l do ente da Fe
deração; 

CONSIDERANDO que nos tcm1os do art . 6". §2" da Lei n° 
12 .514. de 28 de outubro de 2011 os Conselhos de fiscalização de 
profL~sõcs regulamen tadas são autorizados a t.:stobelcccr n:gras de 
rt.:cuperaçào de crêdito; 

CO SIDERAN DO o disposto nos artigos 171 c 172 do 
Código Tribut3rio Nacional, que possibilita a celebração de transação 
com os devedores da entidade; 

CO SIDERANDO que o Tribuna l de Contas da União. nos 
Autos do Processo n<> 003 .3 14/2007-3. atravês do Oficio 507/2008-
TCUISECEX-ES. exarou determinação para qut.: Conselho Regional 
de Enfcmmgcm examine as solicitações de quituçi\o fracionada dos 
dêbitos fomlUiados por filiados à luz dos pri ncípios da cconomi
ctdade, racionalização admimstrativa c eficiência. kvando em con
stdcrnção que o seu acatamento quase sempr..: se revela medida mais 
va ntajosa para os cofres pUblicos. 

CONSIDERANDO a discusstlo do tcmn na A.s.~mblc i a de 
Presidentes, bem como as manifc~taçõcs dos Conse lhos Regionais de 
Enfem1agem: 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofcn no 
517<2012: 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofcn em 
sua 417• Reunião Ordinária. resolve : 

Diário Oficial da União- Seção 1 

Art . 1° Ê instituído o 11 Programa de Recuperação Fiscal dos 
Conselhos de Enfermage m - REF IS-Enfermagem, dt.:s tinado a pro
mover a regularização dos créditos, decorrentes de débitos dos pro
fissionais de enfermagem. constituidos ou não, inscritos ou não em 
dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou 
não. decorrente de: 

I - anuidades ... encidas até 31 de dezembro de 20 11 : 
11 - mu ltas aplicadas aos profissionais; 
111 - parcelamen to anterior. não integra lmen te quitado. ainda 

que cancelado por falta de pagamento. 
§ I" O di sposto neste artigo não se aplica aos débitos de 

anuidades referentes ao ano de 20 12 em dian te. 
§ 2" À exceção do parcelamento das anuidades do ano em 

curso. a opção pe lo RE FI S, exclui a concessão de qualquer outra 
fonua de parcelamento. extinguindo os parcelamen tos antcrionncntc 
concedidos. admitida a trans ferência de seus saldos para a modalidade 
desta Resolução. 

Art. 2° O ingresso no REFIS-Enfcmmgcm dar-se-á por opção 
escrit o do profi ssional de cnfcnnagcm. que fani jus a regime especial 
de consolidação c parcelamento dos dêbi tos fisca is a que se refere o 
art. l0

• 

§ I o A opção poderá ser fomm lizada até o Ultimo dia de 
expediente do Conselho Rt.:gional no mCs de dezembro. 

§ 2° Os dCbi tos t.:xistcntcs em nome do optan te serão con
so lidados tendo por base a data da fonnalizaçào do pedido de in
gresso no REFIS-Enfcrmagcm c poderão ser: 

I - parcelados até o nUmero mãximo de 24 (vinte c quatro) 
pa rcelas mensais c sucessivas: 

11 - reduzidos progressivamente os encargos moratórios de 
acordo com o nUmero de parcelas na seguin te proporção: 

Ouanl idadt dt P1rttl11 ll~flfU \t ul l l ~~~UR IO J III"OS 

UI\IC' 
,.,., 00'" 

., .,.. 90" ,.,., 
"' ""· .... 
7a t2 '"" 
llat!C ..,., 

~-
19a1-l ... !O'! ~ 

§ ) 0 Em relação aos dêbitos dct:orrcnfl.-s de créditos vencidos 
a té 31 de dezembro de 2011. os profissionais portadores de doenças 
previstas na legislação de isenção do Imposto de Renda ou que 
estejam em gozo de auxílio-doença que aderirem ao REFIS-Enfcr
magcm rari\o JUS aO deSCOntO de \()()0 'ó SObre 11111 113 C jurOS, para 
pagamentos em atê 12 rmn:clas. 

§ 4" À exceção dos débitos das anuidades do ano de 2012 em 
dian te. a consolidaçllo abrangem todos os d~bitos existentes em nome 
do profiss iona l, c deverá ser paga em parcelas mensais c sucess ivas, 
vc ncivcis preferencialmente no dia aprazado pelo devedor. 

§ ;o Sa lvo negociação diversa com o Conselho Regional. a 
primeim parce la será prefcn:ncialmcntc quitada no nu.-smo dia da 
assina tura do lermo de adL-sào. 

§ 6" Após o vencimento incidirá :;obre o va lor da parcela 
multa de 2%. além do juro de mora de 0.03% no dia. 

§ 7" Salvo negociação diversa com o Conselho Regional. o 
va lor da parcela mt.:nsa l. não deverá ser 1nft.:rior n RS 50.00 (c in
qucnta reais). 

§ R" O dc,cdor em dia com o pa rcelamento poderá. a qual
quer t..:mpo. amortizar o st.:u saldo dcvt..'<lor mediante o paga mento 
antecipado de parcelas, com a observância da tabe la de redução pro
gressiva de que trata o an . 2 ... §2". mciso li. 

§ cr Na hipótese de crédito com exigibil idade suspensa por 
fo rça do disposto no inc iso IV do art . !5 1 da Lei n" 5. 172. de 25 de 
outubro de 1966. a inclusão. no REFIS-Enfcm1agcm. dos respectivos 
débitos. implicará dtsp..:nsa dos juros de mora incidentes a tê a data de 
opção. condicionada ao encerramento do fei to por desistência ex
pressa c irrevogável da respectiva a~:lo judicial c de qualquer outra. 
bem assim à renUncia do direi to. sobre os mesmos dêb itos, sobre o 
qual se fi.mda a ação. 

§ \0 Os débitos em fase de execução poderão integrar o 
REF IS Enfcmmgcm. caso em que o Regional deverá requerer ao 
Juizo a suspellS<lo do processo até o cum primento do acordo. Ha
vendo biOl)ucio jud1cta l. caberá ao Cunsdho Regiona l de Enfcrma
gent a ava liação quan to à po.s.o; ibtlidadc do desb loq ueio. bem como a 
insti tuição de condições c gar:mtias para a efet ivação da mt.:dida. 

Art . 3" Em relação aos dêbitos em fase de t.:xccução fiscal 
podt.:rú haver transação 4uando da realização de audi~ncia de con
ciliação. 

§ I" Na hipótt.:sc deste artigo, a critêrio do Conselho Re
gional de Enfcmmgcm. fíca autorizado o descon to sobre o va lor 
principa l da divida . 

& r Aos Conselhos Regionais de Enfenuagcm caberá md1car 
representante lt.:gal rcspons.'\vcl por finnar acordos c transacionar nas 
audiências de concil iação. podendo ser designado advogado com po
ckres para transigir. 
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§ 3o Caso haja honorários de sucumbência. estes serão cal
culados sobre o valor fixado na ncgociaçi\o, c a critério do Conselho 
Regional poderão ser dispensados como fonna de viabi lizar a tran
sação. 

Art. 4° A opç-Jo pelo REFIS sujeita o Profissional de En 4 

fcmmgcrn a: 
I - confissão irTCvogãvcl c irretratável dos débitos rcf..:ridos 

no art. 2"; 
11 - renúncia expressa ao direito de ação sobre as anuidades 

objeto do acordo. inclusive desistência de ações judicia is eventual
mente ajuizadas c lides administrat ivas, assim como o direito à even
tua l de repe tição do indêbito tributário; 

111 - acei tação plena c irrctrallivcl de todas as condições 
estabelecidas; 

IV - atualização anua l do cadastro junto ao Conselho Re
gional, mediante apresentação de cópia de comprovante de residência 
d,, mês corrente, dí..'Claração de endereço da insti tuição empregadora, 
tclt.:foncs para contato c endereço eletrônico. 

An . 5° O Profissiona l optante pelo REFIS-Enfcmlagcm será 
dele excluído nas seguintes hipóteses, median te ato do Conselho 
Regiona l: 

I - inobservância de qualquer das exigências estabe lecidas no 

l i - inad implência, por três nH.-ses consecutivos ou seis meses 
alternados. o que primeiro ocorrer, relati vamente a qualquer dos tri
bu tos c das contribuições abrangidos pe lo REFIS-Enft.:mlagcm: 

§ I" A exclusão do Profissional do REFIS-Enfcrmagem im
plicará ex igibilidade inH .. -diata da totalidade do credito confessado c 
ai nda não pago, rcstabt.:leccndo-sc. em re lação ao mon tante não pago, 
os acn!scimos legais na fom1a dn legislação apl icável à época da 
ocorrCncia dos respectivos fatos geradores. 

§ 2~' A exclusão. nas hipóH .. 'SCS dos incisos I c 11 deste artigo, 
produzirá efeitos a partir do mês subscqucnte àquele em que for 
cien tificado o contribuinte. 

§ 3" O profissi011al que. inconfommdo com a sua t.:xclusão 
do Programa deseja r solic itar o restabelecimento do REFlS, poderá 
razê-lo de fom1a fundamentada, no prazo de 15 (qu inze) dias con
tados da ciência do ato de exclusão. que deverá ser decidido pelo 
Conselho Regional de Enfcmmgcm. 

Art . 6° A certidão pos it iva com efeito de negativa, emitida 
du rante a vigência do parcelamento pe lo REFIS, deverá con ter prazo 
de validade atê o vencimento da próx ima parcela, podendo o Con
scllm Regional rcvalidã-la, sucessivamen te. durante o exercício. 

Art . 7" Ao tém1ino de cada exercício. os Conselhos Re
giona is d..: Enfcmmgcm efetuarão levantamento de todos os profis
sionais c pessoas jurídicas em débito com a anuidade do ano corrente. 
c encaminha rão notificação ao inad implente, para, no prazo de 15 
dias. regul arizar a si tuação ou apresen tar defesa com os documentos 
que t.:n tendcr Uteis. advertindo-o de que poderá ser suspenso do cxcr· 
cicio profissional. nos tem10s da Lei n° 12.5 14. de 28 de outubro de 
20 11. 

§ lo A notificação pod..:rá ser fei ta: 
I - por correspondCncia com aviso de recebimento no cn· 

dercço do profissiona l; 
11 - por servidor do Conse lho. 1><>r meio da entrega dirc· 

tamcn tc ao profissional de cnfcm1agem: 
111 - por edital. quando n:suharem improticuos os meios 

prev istos nos inc isos I c 11 deste art igo ou quando inacess ível, incerto 
ou niio sabido o ..:ndcrcço do profissiona l; c IV - por ou tras mo
dalidades lícitas. 

§2° Não apresentada a defesa ou não regu larizada a situação. 
o Reg ional poderá suspende r o exercício profissiona l do titular até a 
regulari zação do dêbito. 

§3" Aprcst.:n tada a defesa. será autuada, submetida a parecer 
jurídico c encaminhada ao Presiden te do Conselho para decisão, da 
qua l o profissional deverá ser intimado para, querendo. apresentar 
recurso ao Cofen. 

§4° Transitada em julgado dccis..1o favoráve l à suspensão, o 
profissional será suspenso atê que regularize o dêbito. 

§ 5" Efetivada a suspcns.1o do exercício profi ssional. os Con
se lhos Regionais de Ent'cml3gcm encaminharão oficio ao inscrito c às 
instituições ou órgãos a qual o profissional esteja vincu lado, infor
mando que. por força de lei. está impedido de exercer a profissão, sob 
pena de configuraçào dos ilícitos previstos nos artigos 47 do Dt.:crcto
Lci n" 3.68R/4 1 (Lei das Contravenções f'enais) c 205 do Decreto-Lei 
n" 2.R48/40 (Código Penal). 

Art. 8° Os Conselhos Regionais de Enfcm1agcm devemo 
envidar todos os c. ... forços necessários para finnar parcerias com os 
sindicatos. assoctaçõcs de cnfem1agcm c insti tuições de saUdc ob
jetivando a plena execução do pr'-'SCnlc programa c a regularização 
dos profissionais de enfcnnagem que lhes s."\o vinculados. 

An . 9" O Conselho Regiona l de Enfermagem poderá solicitar 
ao Cnnselho Ft.:dera l de Enfcm1agcm a t.:xclus.1o de sua pa rticipaçllo 
no l i REFIS-Enfemmgem. desde que possua pro&tfama semelhante em 
vigor. 

Art. 10 A pn.-scntc Resolução entra em vigor na data de sua 
publicnçi\o, revogando-se disposições em contrário. 
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